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DECRETO N°,001/2008 

Aplica co-rreção 'monetária ab orçamenta 'do 
Exercício Financeiro de 2008 e dá outras 
providências. 

6PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei n° 3.059 de 04 de julho de 
2007, 

DECRETA: 

Art. 1°. O Orçamento Geral do Município, compreendendo o 
Orçamento Fiscal de Adrhinistração Direta, Fündos,. Autarquias; Fundação de 
Cultuit Esporte, Lazer ê Turismo e o Orçamento da Seguridade Social, para o 
Exercício Financeiro de 2008, fica corrigido no percentual de 5,77%, correspondente 
a apuração do IGP-MIFGV nèf período de o1.p8.20O7à 31;12.2007, nos termos do 
que dispõe a Lei Múnicipal ry" 3.1,33 de 19 de deiembio JÕ 2007. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor no dia, 08. de j9neirio de 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de janeiro de 2008. 

p 	f 	, 

LUIZ RENATO' 	'RIBEIRO DE AZ‘  Ey.,-gbp 
PrefeitO Municipal 

1 
1 

	 t 
nAr; 

2008. 



-1)1181/C4PO N., 
DE  10  I 741 ,,À," 

DE N.° 

UMUARAMA, 

1101411ARAM4,ILIISTR#100 
12océ9  

I  f2 	12009  

DIVISÃO DE SERVI O ERAIS E PATRIMÔNIO 

1. 


	00000001
	00000002

